
ffi
ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORAN

Indicação x" ))fuzos

Pí€sidsnte

GA D'AJUDA

'ne^1-..-,-tt

e

no Ar<zújo

Excelentíssimo Seúor Presidente da Câmara Municipal, de Itaporanga D Ajuda -
SE

Com respaldo no Regimento Interno (Capítulo IV, Artigo 163o) e demais Leis

que regem o assunto faço a Indicação ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Otávio

Silveira Sobral, ouvido o Plenário que analise a possibilidade de FAZER

IMPLANTÀÇÃO DE PARQUES TNFÀNTIL NA ESCOLA

MUNICIPAL PREFEITA IVIARIA DAS GRAÇÂS GARCEZ nesta cidade.

Justificativa ern plenário

Câmara Municipal de Itaporanga D'Ajuda 25 de Fevereiro de 2019.

Anazil Apostolo Sobral
Vereadora
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Praça José Sobral Gaícez Filho S/N - 49.120.000
Itaporanga D' Ajuda - (079) 32ô4-1000
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Excelentissimo Seúor Presidente da Câmara Municipal, de Itaporanga D Ajuda -
SE

Com respaldo no Regimento Interno (Capítulo IV, Artigo 163") e demais Leis

que regem o assunto faço a Indicação ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Otávio

Silveira Sobral, ouvido o Plenrírio que analise a possibilidade de FAZER

TMPLANTAÇÁO DE PARQUES INFÀNTIL NA ESCOLÀ

MUNICIPAL ÀNTÔNIO JOSE DOS SANTOS NCSTA CidAdC.

Justificativa em plenário.

Câmara Municipal de Itaporanga D'Ajuda 25 de Fevereiro de 2019.

Praça José Sobral Garcez Filho S/N - 49. 120.000
Itaporanga D' Ajuda - (079) 3264-1000

www.camaraCeitaporanqa.sê.qov. br
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Excelentíssimo Seúor Presidente da Câmara Municipal, de Itaporanga D Ajuda -
SE

Com respaldo no Regimento Intemo (Capítulo IV, Artigo 163") e demais Leis

que regem o assunto faço a Indicação ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Otávio

Silveira Sobral, ouvido o Plenár'io que analise a possibilidade de FAZER

IMPLANTAÇÃO OT PARQUES INFÀNTIL NA ESCOLA MUNICIPAL

RAFAEL ALFANO no Povoado Duro nesta cidade.

Justificativa em pienrírio.

Câmara Municipal de Itaporanga D' Ajuda 25 de Fevereiro de 20i9.

Anazi Apóstolo Sobral
Vereadora
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